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Ementa: Administrativo. Direito à obtenção
de certidão para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações 'de interesse
particular. O fornecimento I de icertidão nos
moldes pretendidos pelo interessado
violaria o direito à vida :privada de

I

servidores do INPI. Pelo indeferimento do
pedido de certidão. '

Senhora Coordenadora:

I

I '

Trata..,sede consulta formulada pela Diretoria de patertes sobre a

emissão de certidão contendo a "qualificação comPlet~ dq equipe de

profissionais que participaram do julgamento e da análise t~cnida da Patente
!

da requerente", dentre outras informações. i

Feito o breve relatório, passo a opinar.
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A Constituição Federal de 1988, nó art. 5°, XXXIV, "c", garante a todos

o direito de obter certidões em repartições públicas, para drfesa de direitos e

esclarecimentos de situações de interesse pessoal. Ao regulamentar este

dispositivo, a Lei, nO 9.051/95 condicionou a emissão da certidão à

demonstração pelo requerente dos fins e razões de seu pedido:

''Art. 2°. Nos requerimentos que objetival7J a obtenção das

certidões a que se refere esta lei, deverão os Interessados fazer. I
constar esclareciment".s relativos aos fins e razões t pedido"

i '

Analisando~~e a petição de f~. 1-2, denota-se que. o interessado não

logrou demonstrar· "os fins e razões" que fundamentariam a emissão de
I

certidão pelo INPI,lo que bastaria por quedar no indeferimbhto do pedido de
I i

emissão da certidão. I ,

.' , . i i .
Neste passo, deve-se ter mira que, ao mesmo tempp ell1 que a CF/88

garante a todos o direito de solicitar certidões de órgãos públicos: para a defesa

de direitos ou esclarecimentos de situações de interesse p~rtic~lar, a mesma

Constituição Federal de 1988, no seu art. 5a, X, também garante a todos a
. !

inviolabilidade da vida privada. Assim, a emissão de certidõe~ pelas repartições
.; !

públicas não poderá ter por conteúdo informações que muito e~bora constem

nos arquivos de órgãos públicos referem-se à vida privada dJoutirem.
I i . I !

I I Deste mOdd, vê-se que a autarquia não poderá ~miti~ certidão nos

moldes pretendidos, haja vista que a emissão de certidão parai terceiros não
, I '

autorizados contendb "dados profissionais" de servidores violaria a vida privada
I ,

de tais servidores. Embora estes dados devam constar nos assentamentos, I

funcionais arquivados na autarquia, tais informações não sã9 pÚ~licas, mas sim

privadas, não podendo, portanto, ser transmitidas parai terfeiros sem a

autorização dos servidores.
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A vista do ~xposto, tendo em mira que e emissão deicertidão contendo
,

todas as informaçôrs requeridas violaria a vida privada ieje servidores da

autarquia, levandq-se em conta que o interessado lnão apresentou

"esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido", conforme exige o art.

2°, d~ Lei nO9.051/95, opino pelo indeferimento do pedido dei ,certidão.

li

'I,'

" ,.' .
"i'

~~tJ (V~;:;:Cur':~~O~
Mat. SIAPE 1051086

j

3/3

I
. I



I
I

I Em 24.08.2006.

j

.•.-,
MARIA A: E CASTRO RODRIGUES

Coordena ão Jurídica de Consultori'à>:~"....
Coordenadora

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

\

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultorià

À consideração do Senhor Procurador-Chefe .

I
Acordo com a NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 234/2006.

:
Ref. Processo/INPI/no 2866/2006.
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